
1 INTRODUÇÃO 

 

O principal instrumento no financiamento da educação é o Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação, 

denominado FUNDEB. Existe uma trajetória percorrida por essa política pública desde sua 

primeira versão, criada no final na década de 1990. 

A finalidade da política educacional de fundos é reduzir a desigualdade de recursos entre 

as redes de ensino por meio da participação dos entes federados, União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios. Antes da política de financiamento educacional a discrepância em 

investimento na educação era muito grande, diante das diferentes realidades arrecadatórias dos 

entes municipais e estaduais. 

A principal ideia da política de fundos da educação é a destinação de um valor anual 

mínimo por aluno. Desde a criação do FUNDEF, hoje FUNDEB, há a determinação de um 

valor que é calculado pelo governo federal, com o objetivo de atender as necessidades dos 

alunos da rede pública de ensino. 

O fundo de financiamento tem natureza contábil e é composto por 27 fundos no âmbito 

dos estados e Distrito Federal. Ele recebe a parcela dos impostos, determinada 

constitucionalmente, para depois ser redistribuída para as redes de ensino de todo Brasil. 

A política de financiamento educacional – neste desenho – nasce sob a denominação 

FUNDEF - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização 

do Magistério, instituído pela Emenda Constitucional nº14/1996. Sofre uma primeira alteração 

em 2006 pela Emenda Constitucional nº 53/2006 e, atualmente, vigora com as modificações 

introduzidas pela Emenda Constitucional nº108/2020.  

Até 1997, ano da entrada em vigor do FUNDEF (atual FUNDEB), a educação básica 

brasileira apresentava um quadro diferente do atual. A proposta por uma ferramenta que tivesse 

em sua essência a redistribuição de recursos entre os federativos, no início, foi vista com muita 

desconfiança. O tempo demonstrou o potencial da disponibilização de recursos na educação 

pública.  

Isso não significa que a política de fundos tenha solucionado os problemas decorrentes 

da desigualdade educacional brasileira e, muito menos, que o mecanismo não tenha tido seus 

limites testados na prática.   

Mas, independentemente das limitações do financiamento, é possível acompanhar uma 

evolução dos dados educacionais após a criação e implementação do FUNDEB como 

ferramenta de política pública voltada à concretização do direito à educação. 



A educação está inserida no rol de direitos sociais da Constituição Federal e para sua 

concretização são necessários recursos, que provém do corpo social, para sua efetivação. A 

forma de repartição desses recursos foi estabelecida no Texto Constitucional. Vê-se, então, a 

relevância da matéria que se situa num campo de disputas por recursos do Estado, que, ao menos 

em tese, retornam para a sociedade. 

Por isso, o objetivo do trabalho é apresentar as alterações constitucionais sofridas pelo 

fundo de financiamento para verificar a necessidade de implementação do Custo Aluno 

Qualidade – CAQ - como mecanismo que contribui na efetivação da política de fundo de 

financiamento da educação básica brasileira. 

O artigo foi dividido nesta introdução, no tópico 1, em que se apresentou a evolução 

legal da política de fundos. No tópico 2, foram abordados os limites da política de 

financiamento na redução das desigualdades sociais por meio do acesso universal. E, no tópico 

3, verificou-se a institucionalização do CAQ como base para equalizar a educação. Por fim, 

foram apresentadas as conclusões e referências. 

 Para se atingir o proposto foi utilizada a pesquisa exploratória para colher a legislação, 

obras doutrinárias, decisões jurídicas e pareceres sobre o tema. Como método de pesquisa foi 

utilizada a análise de conteúdo, nos documentos contidos nas referências. 

 

2 HISTORICIDADE DA POLÍTICA DE FINANCIAMENTO EDUCACIONAL 

 

Sob a denominação FUNDEF, o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 

Fundamental e de Valorização do Magistério foi instituído, como uma das políticas de fundos 

da educação, pela Emenda Constitucional n.º 14, de setembro de 1996, e regulamentado pela 

Lei n.º 9.424, de 24 de dezembro do mesmo ano, e pelo Decreto nº 2.264, de junho de 1997. O 

FUNDEF foi implantado, nacionalmente, em 1º de janeiro de 1998, quando passou a vigorar a 

nova sistemática de redistribuição dos recursos destinados ao Ensino Fundamental. 

O FUNDEF foi visto com desconfiança a época. Havia o temor de que os municípios 

fossem prejudicados no financiamento educacional. Isso porque, até a promulgação da 

Constituição Federal de 1988, não havia, na prática, uma divisão entre municípios, estados e 

União de qual ente seria responsável pela condução das etapas educacionais.  

Em 2006, diante dos efeitos do FUNDEF, a Emenda Constitucional nº 53/2006 e 

regulamentada pela Lei nº 11.494/2007 e pelo Decreto nº 6.253/2007, alterou a sistemática do 

FUNDEF substituindo-o pelo FUNDEB - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação. 



A última modificação da política educacional de fundos foi realizada em 2020 pela 

Emenda Constitucional nº 108/2020, que transformou o fundo em política de estado ao mudar 

sua natureza transitória em permanente. 

É possível perceber nas transformações da política de fundos educacionais modificações 

que foram implementadas diante dos resultados obtidos depois de sua criação. Esse fato é 

interessante porque a Constituição Federal em 1988 trazia previsão no art. 60 do ADCT – Ato 

das Disposições Constitucionais Transitórias – comando disciplinando o financiamento 

educacional, que de fato, nunca foi concretizado (Pinto, 2016, p.879). 

Neste sentido, percebe-se que o financiamento da educação pela política de fundos foi 

o caminho utilizado para que a União destinasse recursos financeiros à educação, ao lado dos 

estados e municípios, buscando iniciar a cooperação entre os entes, prevista no art. 23 da 

Constituição Federal. 

Três momentos podem ser percebidos na política de fundos de financiamento 

educacional. Em 1996, nasce o FUNDEF - O Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do 

Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério. Em 2006, transforma-se em FUNDEB - 

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 

Profissionais da Educação. E, por último em 2020, o instituto sofre alterações, mas, mantém a 

mesma denominação, ou seja, FUNDEB - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação. 

Em 1996, o então FUNDEF foi criado, mas vigorou de 1998 a 2006. Sua abrangência 

apresentava um desenho restritivo. Seu alcance era destinado apenas ao ensino fundamental nas 

modalidades regular e especial, ou seja, os recursos distribuídos pelo fundo eram destinados 

apenas aos alunos que estavam matriculados entre a 1ªsérie e a 8ª série1. Essa forma de 

financiamento educacional não comtemplava nem a educação infantil, nem o ensino médio. 

A opção em financiar apenas o ensino fundamental no FUNDEF, pelo prisma da 

igualdade substancial, demonstrava uma violação ao direito à educação dos demais alunos da 

educação básica. Os alunos da educação infantil e do ensino médio, não eram contabilizados 

nos cálculos de recebimento dos recursos pelas redes de ensino.  

Neste período de vigência do FUNDEF a complementação da União seguia metodologia 

que não propiciava a diminuição das desigualdades regionais. Inúmeros municípios diante do 

 
1 Em 1996, o Ensino Fundamental era integrado por séries – da primeira série até a oitava série. Atualmente, o 

Ensino Fundamental é integrado por anos – do primeiro ano até o nono ano, conforme alteração da Lei nº11.274 

de 06 de fevereiro de 2006. 



repasse menor da União, no que se refere à complementação do fundo pela União, ajuizaram 

perante o Poder Judiciário para que o valor fosse suplementado2. 

Em 2006, o instrumento é alterado e tem sua abrangência alargada para abarcar toda a 

educação básica. A ideia é redistribuir mais, ou seja, contemplar com o financiamento todos os 

alunos da rede pública de ensino que esteja na educação básica. Neste novo desenho, o 

FUNDEB busca equalizar os valores mínimos e corrigir distorções nos valores máximos. Na 

transformação de FUNDEF para FUNDEB, a sistemática do fundo buscou reduzir as 

desigualdades educacionais em termos de recursos. 

De acordo com Tanno (2017, p. 44) os efeitos redistributivos do FUNDEB reduziram 

em 120 vezes a diferença entre as redes de ensino. Neste ponto, o impacto positivo do 

FUNDEB/2006 é indiscutível.  

Mas mesmo diante da maior redistributividade, a sistemática de distribuição prevista na 

lei de regência do FUNDEB/2006 ainda ocasionava distorção. Isso ocorria quando um 

munícipio que não atingia o mínimo nacional e, o Estado a que pertence, alcançava o mínimo, 

o Município não era contemplado com a complementação da União.  Essa distorção teve como 

consequência o aumento da desigualdade nas oportunidades educacionais. 

Por isso, as discussões sobre o final de vigência do FUNDEB/2006, que tinha prazo 

determinado de vigência fixado em 14 (catorze anos), terminando em 2020 foram retomadas 

para decidir sobre a continuidade da política de financiamento e suas modificações. 

Em 2020, a EC nº108/2020 é aprovada e torna o FUNDEB mecanismo permanente de 

política de financiamento da educação. A ferramenta é modificada para superar as distorções 

do desenho anterior. A proposta é concretizar as oportunidades de educação por meio da 

distribuição de recursos de forma equânime e da criação de novas formas de complementação 

da União. 

O FUNDEB hoje opera da seguinte forma: após a determinação, por portaria3, do valor 

para custear um aluno da educação básica, verifica-se se o ente alcançou essa importância com 

as receitas do fundo. Caso o ente não tenha atingido o valor, há a primeira complementação 

 
2 O Supremo Tribunal Federal quanto à suplementação do FUNDEF fixou a seguinte tese de repercussão nos 

termos a seguinte: 1. A complementação ao FUNDEF realizada a partir do valor mínimo anual por aluno fixada 

em desacordo com a média nacional impõe à União o dever de suplementação de recursos. 2. Sendo tal obrigação 

imposta por título executivo judicial, aplica-se a sistemática dos precatórios, nos termos do art. 100 da Constituição 

Federal. 

 

3 A Portaria Interministerial nº07/2022 o valor anual mínimo por aluno Fundeb (VAAF-MIN), definido 

nacionalmente para o ano de 2023, é de R$ 5.208,46 e o valor anual total mínimo por aluno (VAAT-MIN), também 

nacionalmente definido, fica estabelecido em R$ 8.180,24. 



composta por 10% da distribuição de recursos que compõem os Fundos, no âmbito de cada 

Estado e do Distrito Federal, sempre que não se não alcançar o mínimo definido nacionalmente. 

Essa primeira complementação é denominada VAAF – Valor Anual por Aluno. 

Após a complementação do VAAF o ente não tenha alcançado o valor mínimo, definido 

nacionalmente, é feita uma segunda complementação denominada VAAT - Valor Anual Total 

por Aluno – em que a União repassa, no mínimo, 10,5% do valor para cada rede pública de 

ensino municipal, estadual ou distrital. Essa nova forma de complementação da União permite 

maior igualdades entre as redes de ensino ao possibilitar que municípios que não consigam 

atingir o mínimo nacional, e seu Estado de origem tenha atingido, possa receber a 

complementação. 

A complementação do VAAT tem condicionantes para a rede beneficiada. A primeira é 

que 15% do valor complementado deve ser aplicada em despesas de capital. A segunda, é que 

50% do valor complementado deve ser aplicado na educação infantil. 

A nova sistemática do FUNDEB/2020 trouxe também a complementação por meio do 

VAAR4- Valor Anual por Aluno - desde que a rede comprove as condicionalidades de melhoria 

de gestão que associem qualidade de ensino e desenvolvimento social, para reduzir as 

desigualdades no direito à educação. 

A história do FUNDEB, como política financiamento da educação, apresenta evolução 

no que se refere à complementação da União dos 10% previstos na regência do FUNDEB/2006 

e saltar para 26% no atual FUNDEB/2020. Mas, não se pode esquecer do escalonamento legal 

que se submete o percentual de 10,5% do VAAT, que será aplicado integralmente somente a 

partir de 2026.  

Feita essas considerações, na sequência são abordados os impactos da política de 

financiamento educacional na redução das desigualdades sociais. 

 

3 LIMITES DA POLÌTICA DE FINANCIAMENTO NA REDUÇÃO DAS 

DESIGUALDADES SOCIAIS POR MEIO DO ACESSO UNIVERSAL 

 

A principal contribuição do FUNDEB, como o principal mecanismo de financiamento 

da educação pública, é a redução da desigualdade educacional considerada sob o ponto de vista 

do acesso educacional. Ou seja, percebe-se que houve o fortalecimento da educação básica pelo 

 
4 A Resolução nº01 de 28 de julho de 2023, aprova as metodologias de aferição das condicionalidades de melhoria 

de gestão e dos indicadores para fins de distribuição da complementação VAAR às redes públicas de ensino, para 

vigência no exercício de 2024, e aprova o indicador da Educação Infantil para aplicação do VAAT. 



financiamento público o que impactou na redução das desigualdades, diante da forma de 

manifestação do viés social de Estado no Brasil. 

Esse argumento, amplamente aceito, e de difícil contestação, serviu de base para a 

perenidade do fundo. O fato é que se pode constatar uma relação positiva direta entre o 

financiamento proporcionado pelo FUNDEB e a melhora do índice de escolarização, ou seja, 

as pessoas foram para a escola. 

O argumento na defesa do aumento da escolarização tem sido defendido no combate às 

desigualdades sociais. Isso porque o fortalecimento das características individuais por meio da 

educação formal, em tese, daria condições à pessoa para exercer plenamente suas habilidades, 

habilitando-a para vida social e econômica.  

A escola, então, passa a ser o local destinado à aquisição de competências para as mais 

diferentes pessoas. O espaço escolar pode ser caracterizado como espaço de convivência 

voltado para a capacitação pessoal que habilita o ingresso do indivíduo no mundo. Essa visão 

já foi explorada por Hannah Arendt (2016, p.223-224) que desenvolve reflexões muito 

pertinentes sobre a forma de se desenvolver a educação, considerando a relevância do papel da 

educação na inserção das crianças na vida coletiva. 

Vê-se, então, a complexidade que permeia a concretização do direito à educação que 

não depende apenas da atuação do Estado para ser desenvolvido. A educação depende, também, 

da atuação da família fazendo encontrar as esferas públicas e privadas. A visão correta, mas 

parcial, de que a educação básica suporta estritamente o que é determinado pelo Estado encontra 

limite ao se considerar que a pessoas quando é inserida no ambiente escolar, seja criança, 

adolescente, jovem ou adulta, traz consigo as contingências adquiridas socialmente, 

especificamente, as permitidas pelas experiências de nascimento e familiares (Relatório de 

Desenvolvimento Humano, 2019, p.70-74). 

A defesa do acesso educacional, universal e gratuito, encontra respaldo na argumentação 

que o bem educacional estando disponível a todos há a satisfação da exigência constitucional 

em buscar a igualdade e, como consequência, incentivar a construção da solidariedade. 

Esse primeiro impacto do acesso a todos, potencializado pelo financiamento na 

educação básica, trouxe melhorias na educação ao retirar o país do analfabetismo e criar 

condições de aprimoramento pessoal. 

Mesmo que se parta da Constituição Federal 1988, como recorte temporal, para perceber 

as contribuições proporcionadas pelo acesso universal, não se pode ignorar que a história do 

direito à educação no Brasil suportou uma série de avanços e retrocessos que em maior ou 



menor grau, apresentava e apresenta até hoje uma estrutura em funcionamento que, ao menos 

em tese, visa proporcionar educação à população, apesar das limitações. 

 Essa estrutura considerada precária, diante da ausência de um Sistema Nacional de 

Educação, foi impulsionada pelos três momentos legislativos que se marcaram por instituir o 

FUNDEF; transformar o FUNDEF em FUNDEB e, por último, alargar e perenizar o FUNDEB, 

diante da identificação das contribuições positivas que ele possibilitou para fruição do direito 

educacional. 

 Por óbvio que o FUNDEB não solucionou todos os problemas da educação, haja vista 

a dicotomia entre desigualdade educacional e desigualdade social. O aumento do nível de 

escolaridade não impactou da forma esperada a mobilidade entre as classes sociais. E mesmo 

que se possa defender a melhora nos números educacionais após a institucionalização do 

FUNDEB, os resultados educacionais e sociais após a pandemia, trouxeram a comprovação de 

que há alguma coisa fora do lugar na educação5. 

É possível perceber que quando se relaciona o FUNDEB ao acesso universal, o 

fundamento está na igualdade. Igualdade não apenas formal, mas também material, a ideia é 

subsidiar financeiramente os entes federativos para que tenham condições de receber a 

população educacional.  

O problema que se identifica é que a ideia da igualdade no acesso decorre da 

meritocracia que permeia a sociedade capitalista. O mérito configura o merecimento, o prêmio 

recebido em troca do esforço despendido para se atingir determinado objetivo.  

  E nesse aspecto, o mérito apresenta seu lado positivo, contribuindo de forma benéfica 

no acesso universal e gratuito, pois a todos se garante o direito de chegar até a escola e usufruir 

dos benefícios da educação. É a identificação de uma promessa feita pelo Estado Social a seus 

cidadãos. Existe a promoção de um direito que é colocada à disposição de toda a população, 

sem a previsão de distinções entre as pessoas. 

A suposição dessa igualdade material, que supera seu aspecto formal, ainda se mostra 

limitada, ao desconsiderar as diferenças que se manifestam entre as pessoas, considerando suas 

contingências pessoais desde o nascimento. A disponibilização direta e simples do acesso 

universal não produz por si só, impactos nas desigualdades educacionais e sociais. 

 
5 Figueiredo (2022, p.04), estima o quanto o aumento da informalidade induzida pelo custo trabalhista causa 

pobreza no médio prazo, identificou-se que a variação exógena no custo impulsiona a entrada de trabalhadores no 

setor informal, em especial, os menos qualificados (com educação inferior ao ensino médio). 



O financiamento do FUNDEB pode contribuir na educação ao diminuir a taxa de 

analfabetismo6 e inserir quase a totalidade das crianças brasileiras no espaço escolar7. Mas, não 

foi suficiente para igualar a forma que cada um se utiliza do bem educacional.  

É possível verificar que o acesso universal ao prometer educação fez surgir em 

decorrência do modelo meritório adotado, um sentimento de ressentimento contra o sistema 

educacional – que se espraia até a democracia. Não é a identificação de decepção contra o 

acesso em si, mas contra as desigualdades que se somam quando a pessoas está inserida no 

sistema escolar. 

Essa desigualdade se adiciona a outras desigualdades marcando determinados grupos de 

pessoas ao sucesso ou ao insucesso. Este sentimento de que o prometido pelo acesso universal 

não pode ser cumprido, pois sempre aqueles que integram determinado grupo são os 

merecedores, os que satisfazem as exigências do mérito, gera a falha identificada de que o 

financiamento público não conseguiu reduzir as desigualdades educacionais, nem as 

desigualdades sociais. 

Vê-se, então, que o FUNDEB contribuiu ao possibilitar o acesso universal, mas não 

conseguiu transpor a barreira das desigualdades educacionais e sociais por estar inserido numa 

estrutura meritória que encontra raízes no liberalismo, que veio se modificando e adaptando 

para atender as regras de mercado. 

O que se percebe é que o FUNDEB é instrumento de repartição de recursos. Há efeitos 

positivos, principalmente sob o ponto de vista do acesso, mas a essência do FUNDEB depende 

da articulação de mais mecanismos para efetivar a qualidade educacional necessária para 

garantir igualdade substancial.  

Por isso, na sequência, verifica-se a necessidade de implementação do CAQ - Custo 

Aluno Qualidade como mecanismo constitucionalizado, desde a ECnº108/2020, que poderá 

contribuir na efetivação da política de fundo de financiamento da educação básica brasileira. 

  

4 A INSTITUCIONALIZAÇÃO DO CAQ COMO BASE PARA EQUALIZAR A 

EDUCAÇÃO  

 
6 Conforme PNAD Contínua 2022 (2022), em 1996 a taxa de analfabetismo era de 14,7. E, em 2022, a taxa 

correspondeu a 5,6% (PNAD 2022) 

7 Ainda de acordo com a PNAD Contínua 2022 (2022) 91,5% das crianças de 4 e 5 anos frequentam a escola e, na 

faixa entre 6 e 14 anos, 99,4% estão inseridas nas redes de ensino. 

. 



A problematização na criação do CAQ – Custo Aluno Qualidade -partiu do 

reconhecimento de que para se alcançar uma educação de qualidade é preciso determinar os 

insumos necessários envolvidos no processo ensino/aprendizagem. Essa orientação já estava 

prevista Lei nº 9.394/96 de 20 de dezembro de 1996, LDB, que expressamente no art. 4º, art. 

74 e art. 75, vincula a qualidade na prestação dos serviços educacionais. 

O CAQ é um instrumento que visa objetivar, por meio da quantificação de um valor, 

uma educação pública de qualidade. Para se chegar a esse valor a identificação dos elementos 

que compõem a educação e suas variações consiste no ponto de partida, ou seja, identificam-se 

os insumos que serão as parcelas integrantes do produto, no caso, o CAQ.8  

A EC nº 108/2020 incluiu o CAQ no art. 211 da Constituição Federal o §7º, atrelando-

o ao padrão de qualidade educacional para se tornar referência no sistema educacional como 

um todo. Conforme Simões (2021, p. 63) a alteração do texto constitucional pela EC nº 108 

consolidou a vinculação, ainda que parcial, do conceito de padrão mínimo de qualidade com as 

condições de oferta e a sua interpretação pela perspectiva dos insumos do sistema de ensino. 

A explicitação do recente comando constitucional veio ao encontro de uma 

interpretação, decorrente das normas constitucionais, em vigor antes da EC nº108/20, que já 

apresentava um desenho voltado à busca de qualidade educacional.  

Ou seja, antes mesmo da alteração constitucional, o ordenamento jurídico já trazia a 

previsão do CAQ para garantir a equidade educacional e um padrão mínimo de qualidade por 

meio do financiamento aos entes federativos. Nessa estrutura legal pode se identificar a LDB e 

o PNE. 

O PNE, instituído pela Lei nº13.005/14 de 24 de junho de 2014, foi determinado pela 

EC nº59/2009, com duração decenal, e seus objetivos giram em torno da universalidade, 

qualidade e equidade de oportunidades educacionais. Dentre suas metas, especificamente, 

consta a previsão do CAQ como instrumento cuja vocação é concretizar a qualidade.      

O PNE, veicula dentre suas estratégias a criação do CAQ, nas estratégias 20.6, 20.7 e 

20.8 da meta 20 do plano. A LDB, trata da qualidade expressamente no art. 4º IX e em seu art. 

74 e art. 75. 

 

 
8 O SImCAQ desenvolve metodologia baseada em insumos. Conforme Silveira et al (2021, p. 281-283), o 

SimCAQ apresenta uma proposta de parâmetros de qualidade referentes a insumos com base na análise dos 

documentos normativos e pareceres estabelecidos pelo Conselho Nacional de Educação (CNE), conselhos 

estaduais de educação e conselhos municipais de educação das capitais brasileiras; em dados do diagnóstico da 

realidade das escolas; em levantamentos de dados das secretarias municipais e estaduais; e em rodadas de 

apresentação e discussão com gestores e pesquisadores. 



20.6) no prazo de 2 (dois) anos da vigência deste PNE, será implantado o Custo 

Aluno-Qualidade inicial - CAQi, referenciado no conjunto de padrões mínimos 

estabelecidos na legislação educacional e cujo financiamento será calculado com base 

nos respectivos insumos indispensáveis ao processo de ensino-aprendizagem e será 

progressivamente reajustado até a implementação plena do Custo Aluno Qualidade - 

CAQ; 

20.7) implementar o Custo Aluno Qualidade - CAQ como parâmetro para o 

financiamento da educação de todas etapas e modalidades da educação básica, a partir 

do cálculo e do acompanhamento regular dos indicadores de gastos educacionais com 

investimentos em qualificação e remuneração do pessoal docente e dos demais 

profissionais da educação pública, em aquisição, manutenção, construção e 

conservação de instalações e equipamentos necessários ao ensino e em aquisição de 

material didático-escolar, alimentação e transporte escolar; 

20.8) o CAQ será definido no prazo de 3 (três) anos e será continuamente ajustado, 

com base em metodologia formulada pelo Ministério da Educação - MEC, e 

acompanhado pelo Fórum Nacional de Educação - FNE, pelo Conselho Nacional de 

Educação - CNE e pelas Comissões de Educação da Câmara dos Deputados e de 

Educação, Cultura e Esportes do Senado Federal;  

 

Art. 4º O dever do Estado com educação escolar pública será efetivado mediante a 

garantia de: [...] IX - padrões mínimos de qualidade de ensino, definidos como a 

variedade e quantidade mínimas, por aluno, de insumos indispensáveis ao 

desenvolvimento do processo de ensino-aprendizagem. 

 

Art. 74. A União, em colaboração com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 

estabelecerá padrão mínimo de oportunidades educacionais para o ensino 

fundamental, baseado no cálculo do custo mínimo por aluno, capaz de assegurar 

ensino de qualidade. 

Art. 75. A ação supletiva e redistributiva da União e dos Estados será exercida de 

modo a corrigir, progressivamente, as disparidades de acesso e garantir o padrão 

mínimo de qualidade de ensino. 

 

Considerando o regramento do CAQ no ordenamento jurídico brasileiro, com a 

tramitação do Projeto de Lei Complementar - PLP nº235/2019 – que disciplina a criação do 

Sistema Nacional de Ensino, verifica-se que há um capítulo destinado ao CAQ. Neste sentido, 

considerando que o tempo previsto no PNE para implementar o CAQ já decorreu, o PLP torna-

se o veículo para inserir o CAQ na sociedade como política pública educacional. 

Martins (2019, p.364) aponta que a proposta do CAQ – nasce da iniciativa da sociedade 

civil, podendo ser atribuída a Ediruald de Mello e sua operacionalização se deve aos estudos da 

Campanha Nacional pelo Direito à Educação em 2002 – e tem a finalidade de calcular o gasto 

de um aluno para receber educação.  

O CAQ busca modificar a mudança na lógica do financiamento educacional para 

superar as distorções que o FUNDEB causa na equidade educacional e estimular a participação 

ativa da União na promoção educacional. Desta forma, o CAQ apresenta-se como instrumento 

que terá como objetivo agregar ao FUNDEB a operacionalização da qualidade educacional. 



A busca por um mecanismo que seja capaz de atender a equidade na educação – os 

esforços se voltam neste momento para o CAQ, num contexto de inegável avanço positivo 

proporcionado pelo FUNDEB, desde sua instituição em 1996.  

Definir o termo qualidade ganha relevo ao se considerar que uma definição única - no 

campo educacional – não é possível. O vocábulo tem natureza polissêmica porque deve se 

adequar a situações distintas.  

Quando se reduz o campo de análise é possível perceber o aumento das diferenças que 

se emaranham no campo educacional. Num primeiro momento pode-se pensar apenas nas cinco 

regiões do país. Depois nos estados membros que compõem cada uma das regiões. Nos 

municípios que os compõe, em seus bairros, nas escolas dentro do mesmo bairro e por fim, nas 

diferenças entre os alunos de uma mesma escola e até mesmo dentro da mesma sala de aula. 

Essa desigualdade educacional, que pode se manifestar até mesmo dentro da mesma família, se 

constitui no cerne do problema que as políticas públicas educacionais buscam combater e, ao 

mesmo tempo, deixam escapar criando formas de controle que possam alcançar efetividade 

diante de uma realidade, dinâmica, complexa e fluida.  

Todas essas camadas trazem complexidade na definição do CAQ e problematiza de 

forma aguda o atendimento da equidade educacional com qualidade diante das diferenças no 

contexto geográfico, econômico e social do país.   

A nova sistemática do FUNDEB, na determinação do valor aluno ano criou peça para 

buscar superar as diferentes situações dos educandos. Ou seja, por meio do VAAT busca 

corrigir distorções que aprofundam a desigualdade educacional daqueles que apresentam 

maiores vulnerabilidades. 

A distribuição de recursos por meio do envolvimento dos entes nacionais, por si só, não 

garante a qualidade dos serviços educacionais recebidos. A importância da 

distribuição/repartição dos recursos para a educação, reside na permissão de oportunizar o 

acesso, mas existe o outro lado, que é sua limitação, que se exterioriza no que se pode esperar 

em termos de aprendizagem e desempenho (Simões, 2021, p.45). 

Esses apontamentos, das diversas situações que podem influenciar o conceito de 

qualidade e, consequentemente, o valor que deve ser adotado no atendimento da educação para 

todos, não tem a finalidade de construir uma muralha na busca de uma ferramenta que possa 

universalizar a qualidade educacional. Ao contrário, a ideia é enumerar as situações diferentes, 

reconhecer as complexidades, para edificar um instrumento hábil no atendimento da diferença. 

Por isso, que a implementação do CAQ ganhou terreno nas discussões sobre o 

financiamento público educacional. Apesar de haver grande mobilização em torno da 



regulamentação do CAQ, são necessárias discussões com atores das diversas áreas 

educacionais, econômicas e políticas, considerando as experiências de cada uma das áreas para 

serem somadas e agregadas na construção do instrumento. 

Partir do reconhecimento dos avanços obtidos pelo FUNDEB, após a EC nº108/2020, 

permite identificar a existência de um contexto fértil no que se refere à distribuição de recursos, 

para implementar o CAQ como mecanismo voltado à qualidade ao lado do FUNDEB.  

Até agora, diante dos efeitos do fundo de financiamento, considerando a criação do 

VAAT parece que houve abertura do caminho para harmonizar a existência dos dois 

mecanismos – FUNDEB e CAQ – nas políticas públicas educacionais. Isso porque a instituição 

do FUNDEB – especialmente com a criação do VAAT - possibilita uma distribuição mais justa 

dos recursos.  

 

5 CONCLUSÃO 

 

É possível perceber benefícios na educação pela trajetória de implementação da política 

do FUNDEB. O caminho percorrido desde o ano de 1996, ano de criação do FUNDEF, 

demonstra a necessidade de incremento de recursos para concretizar o direito à educação. 

O fortalecimento do papel da União, por meio de sua maior participação na 

complementação do fundo, demonstrou a necessidade do envolvimento dos entes federativos 

na política de financiamento da educação. 

A natureza da política de fundos é de redistribuição. Sua essência é de construção de 

uma sociedade embasada na solidariedade. O desenho do FUNDEB é voltado para a redução 

das desigualdades educacionais num sentido de dívida daqueles que mais tem, com aqueles que 

tem menos. 

A finalidade de uma educação de qualidade, depende da articulação de mais 

mecanismos atuando em conjunto de forma que, seja possível a real disponibilização de 

oportunidades com equidade. Por óbvio, sem os recursos do FUNDEB não se conseguiria 

almejar novas conquistas na concretização da educação. 

Mas, não se pode confundir a política de fundos com a consequência impremeditada de 

ter trazido qualidade na educação. Atualmente, existe mecanismo constitucional, que ainda 

carece de regulamentação legal, qual seja, o CAQ – Custo Aluno Qualidade.  

Com a nova realidade no financiamento da educação, por meio da política de fundos, 

que criou o VAAT e o VAAR, existe uma expectativa de resultados práticos positivos. Essa 

conclusão impacta a regulamentação do CAQ, que em 2022, foi submetido à apreciação nas 



duas Casas do Congresso Nacional e, agora, tendo sido aprovado no Senado Federal aguarda 

revisão pela Câmara dos Deputados. 
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